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PODER JUDICIARIO 	 - - -. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 REGIÃO 	 ...,. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

A RQ 

r JCJ - GOJM 

RECLAMANTE: 	 OLIVIRA SOUZA 
T R A M 1 T A Ç A o 

Endereço 	Avenida da Paz-Qd,237-Lt.04- 07/03/83 	s 12:55 1.s. - 

S. Garavelo. 
Nesta 

ADVOGADO: 	Dr. Abdias V. Machado  
Endereço 

ua 05 n 	23 	- Centro 

Nesta 

oÇ-J 
RECLAMADO: 

Endereço 	
R. Francisco Lopes —Qd.229—Lt. 
32— Cidade Jardim. 
Nesta 

ADVOGADO 

Endereço  
iO j 	í- 

OBJETO 
Aviso, 132 sal., férias, 	etc.  

AUTUAÇÃO 

Aos 	trinta e ' 	dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	oitent.. 	e 	tres 	, na Secretaria  

da 	..Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goiania 

autuo a reclamação que 	4ue, com 	....documentos, 

Eu, 	 ......................, Diretor da Secretaria, 

/ 	rtlitrceuo assino este termo. 	
Pena  / 

r" r Setor de t'roCeSO5 

c. J 	0oiit&-G0 

I I 



CLAMANTE: 

,f,r26' c' C1ieiri 
RCLANADO: 

LOCAL: 	 DATA: 	 N9 

OBJETO 
-J o  

o 
9 

- 	
2., feri is,  

tn 	ESPÉCIE: 	 FOBSERVAÇõES: 

DISTRIBUIDA À 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1,1.1235 	3 	 / 

--- 



j~~ 

Sindicdto dos TrhIhdores ns 	IQdústris di Coostruço e do 	MobiIirio de 	6oDi 
Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 

	
JCJ de Goiânia 

06 

• 	 '_,' 	 ''- 	 ' 

Diz  

r 2/34 

residente e domiciliado nesta Capital 	 d 	Tz 

-- 

'-; 

através do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia onde é sin-

lic.alizado sob o n.° fl ', via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato junto) devidarnente inscritos na 

O. A. B. sob os números 913, 1.721 e 5.306 respectivamente, e, escritórios à Rua 5 n.° 23 - 'Centro, 
respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclanatória contra 

sediada 	na 
-, 	" 	 ' 	' 	T 	 . 	 i r. 	,fl 	-, 	 •r 	., 

:y- - 	- 
- 	 - 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

 —Que, 	o 	Reclamante 	se 	declarou 	optante 	ao 	Fundo 	de Garantia 	por 	Tempo 	de 
Serviço 	(F.G.T.S.); 

 - Que o Reclamante foi admiido em 	- 	 do 	abril do I2 	s6 teve 
-. -, 	

'- 	 •-.- 	,, 	 , 	
, 	 i.rR' 	- 

 - Que, o Reclamante foi demitido 	.1 1]. 	de 	.-irc 	de 1983 e o eu 

 - Que, 	ro1amayte 	 no horrio de '7 	a 	? ° 
 

ca reebeu as horas extras, ccno.e preceitua a 

1a 21 da Oonveço sindioal, A r-c1ea-1a 	apenae bcrae traa 

ias 	;ag 	:pÕuoo 	eoa1 remunerado; 

-... O z'ec1arto 	oco:o 	a eor pai de um filho a pa'tr de sete- 

muno a recebeu o salrio .f 	ia; 

O 	 foi dei 	duo inu 	eerite no receben:viL 

pre'vic, 13 	sairio, fris proporcionai: nem 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previarnente designada, conteste a obrigação se quiser e 

sob pena de revelia e, afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Eis. 02 

	

- Aj 	:vio 	8 di 

iÇ? a(J. 	* 

Sa1rio -re -.ç' 2. 38 di.ee repe eeman1 retmerado., 

	

.S... 	 CX*,LC.) 	$#•tl*$*%*t*!e4 %4t.t.q 

-• 	•*t**•e$e4eeq%•,*,,* .......... 

• * • • • s 	• 	s e .t e e * * , e * e e e  

1') ('r' 	,4 
e 	 s)--- 

o ,.' 

FC 	Q 

5. 1 85,00 

57. 246,24 
QÇ 

e 

a condenaço .e honodr!o. de acor'90 co a 

lei 5.584, .e 25-06-70, confojre doe aeno- anexo, 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 271.so,23 	DUZET1O  
eecn -  o s e dez crzei 	e 7int.e e +rei? cet&voj), 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 18 ul e juieir de 183. 

pp 
O.A 913 

C.P 	/87 

0670.871/68 

\._O.Á.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 

C.P.F. n.° 040.349.101/00 



SffldIcto dos IrilhIhE1ores us IoiIlIsIrIils b CoHstrllo e do MohiIirio de Gei 
Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturaí Ilidrolândia - Inhumas - Itauçu - Usianira - Goianápolis 

Guapú Nerópolis - Nova Venera - Morrinhos - Palmeiras de Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto no 1.402 de 05/07/1939 

Sede PrOpria - Rua 5 n.' 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - PRX 224-5133 - Goiãn$a - Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: sr fl1 CTTTTT  

residente na Av da laz, Oc 

27, Lt. 04, Setor arsv.o, 

OUTORGADO: :'PDTS 1TTT 	0TJ'0, 	1Iro, easac, advo'ado, 

inscrito na C.-GC. cb o i 1S? 3. C'e Crn e eseri 

	

toro pr aisona.t a 	f, n 	i-entr, 

PODERRS: 	Para oferecer ação reclamatária trabalhista por assis- 
tência do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Goiânia em nome do ou-
torgante, sindicalizado sob o n. °  e contra a 
f i r m a 

 

	

- - 	 -r~ 
- 

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar docu-

mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro-
nunclamentoousentença, fazeradjudicaçâodebens, im-
pugnar embargos à execução, variar de ação e praticar 
todos os demais atos necessários ao cumprimento da pre-
sente, inclusive substabelecer com ou sem reserva de 
poderes. 

Goiânia,  

4 

,-/-'2 



7 
Sdicto dos IrbflIhdores HilS Iodústris dil Constrllço e do MohiIirio de Coi& 

Com base Territorial sai Aparecida de Goiânia - Caturai - Uidrolâmlia Inhumas - Itauçu - Goianira - Goiauápolis 
Guapú . Nerúpolis - Nova Veneza - Morrinhas - Palmeiras de Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria - Rua 5 n.' 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - PBX 224-5133 - Goiãn$a - Goiás 

limo. Senhor Presidente. 

t' (.0 fl -r\ri r 	- 	-r 	• 	—4 , -vyi t-  A 

brasileiro, 

Sindicalizado sob o n 	 residente e do- 

mi e i 1 lado à •. i:2:: J:. -. , n es ta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos do artigo 14 e 

parágrafos da Lei n. 5.584, de 26de junho de 1970, 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhi eta. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 

Goiânia, •y7 	 -: 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuide, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção. No caso de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários acivocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia, 

Presidente da Entidade. 

Qresi 



SERVIÇO PlBLICO IEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n- , e para Uns de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justica do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágralo 2.°, do artigo 14, da 

Lei n.° 5.584, de 26 de Junho de 1970, que .J .1iLí .J,. ......... 

....................., residente na.v 	 2 	 .I.:L,. ............ ..... 
11 . 0 ,  na cidade de 	........  ................. . ............................. . ........ , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.° 	 , Série ........ , à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das iniormações constantes do requerimento acima relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da lamília. 

de 	.de 19 	. 

Chete da Seção de Inspeção do Trabalho 

c. 
p0Ç0 do 

\i,tt. .0o1 - CI.?. 
S,,, 

Visto 	r 	 i k'rotoçao oo Trabodo 
Iit. Z.ÜO.42 - CW. 0U328 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



- LT, - TP8tJNAL REGIONAL DC TRAAL DA 

SETOR DE DISTEUBUIÇXO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que contam a presente a 

çao reciamat6ria: 

NQ de laudas: 

Instru.ento de procuraçao; 

Pd:e docui.entos diversos:_____________________________ 

OBS. •  

cERTIrICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para =J'Lmta de Conciliaçao e Julga 

'ento de G-oi,nia, sob o n2 Q2-3 / , confono Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao n O 

CERTIFICO tabm que foi designada a data 

de de- i  de 1983, s /5 , para 

reaiizaçao da audincia inauura1 ter do o iiitereeeado fica 

do ciente. 

Goi.nia, 32f de 	 -V- 	de/?3 

e Mandados Judioiais 



p 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	i ff  

roc,312/83 

INTIMAÇÃO N9 	612/83 
	

EmUde janeiro de 19 83 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

1§ Junta de Conciliação e Julgamento, sita naav. u"oi s  fl 

382 	andar 	Centro 	 s 12.55 horas do dia07 

do mês 	 de 19 	, sob as penas da 

__________ no processo em que são partes: 

J0RG; 	OLIV IRA S0U 	e VANDMIR J0 11 FRTTTIRA,. conforme cdpia 
anexa. 	 - 

lfk 
JOJGOINA_AUDO:  07/03/8 3.NOt_ 612/831 

ZMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 
	

roc.312/8 3 

DE S T INATA RIO 

VADEIR J0S FERRFIRAIr  

ENDEREÇO 

R 0  Francisco LopesØ' ld 
de Jardim 

CIDADE 

i 	 IEsta 

"EBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINAT 

~~ N~1~ 
9.44O/Cida  

ESTADO 

GO 

VANDRT1IR JO 

R. 'rancjsco Lopes' ]tXX,d.229._Lt.2...0jda 
de Jardim 

!TE s ta 	 GO 

IN-2.3 

CERTIDÁ0 
Iko que nesta data foi .xpidlds . 

ierrsepondnoIa tupro 3ravs o ri 

n'o  
Ge,I&nta, O_t 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. XJ 3L /J3 

Aos 	dias do ms de 	:r:o 	do ano de 1.9 

s 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. iotan Teixcira de Azovedo F Lo 	 , presentes 

os srs. 	1 1 	dO Cl 1 '10 1 r 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e;editodoo _oosdezcrre 

Vogal representante dos empregados, para b 0 S dCCi 0  O Jü;o1Ot) da reclamaço 

ajuizada por Jore Ci ivei raouza 

contra 7 ondeo i r J os Ferre i ra 

relativa a aviso,etc 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, p0scntos oobosm 	'OCO 030 O O'1.JOCL) 	1 

i ei ro 'cudo e a ecce representada por Eur Ípcdes Ai vos iei'e i r 

A socu i r, a rccda1 apresentou defesa escr i te' 

eco pankade ao apenas urna carta de prepos i 
ecusade a conci i açao 

Prova docu rnental preci uses 
As partes, co trs dias, o recte a partir de 

O do corrente, ca recda a part i r de 1 4 rnaro 3, devero especi 

Fi ocr as provas que orctertdern produz ir, esci erecendo, coo 

qUais os Fetos que sereo [)rOVaSOOS, pena de preclusao 

Ad ia-se pera O7Ju 1 G3, s 1 3h333o, di o,as 

13h33m, pare dopoi ocnto pessoal das 1.ares, sob pene de confesso, e 

pat' dei i bereç-ao sobre proves, cientes 
Suspon:eu-se e eec eec 

- 

dos  Empr no 

c $c 4e2€j 

(1 
AT-1 -1 



6.' 	 - 

ChTÀ DE P - iPWTO  

Com a prGsente, VÂNDMI1- 	FREIRJ braileiro, sol- 
teiro, &ndustririo, residente e domiciliado nesta capital cons 
titue e nomeia seu bastante preposto o Sr. 	PED 	LV PRI 
RA, brasileiro, casado, comercirio, residente e domiciliado nes 

ta Capital para o fim especial de representar o outoigante peran 
te a l Junta de Conciliaço e Julgamento de Goi1nia em Processo 
Trabalhista qm que é reclamante JORGE DE 0LIVIÁ SOUZ, autor 

gando ao dito preposto poderes para apresentar contestaçao, prO 
vas documentais e testemw -i.hais firmar acrdo e a tudo o mais pro 
ceder para fiel cumprimento da presente o cjue tudo dará por bom 
firme e valioso. 

Goinia, 06 de março de 1.983 

- 

- 	 -- 	 - 

Aj 	
çS 

/0 



P-0m 

Exn. r. Dr. Juiz Presidente da 14  Junta de Conciliado e Julaznerito 
de Goina GO. 

LW 

VANM1t JC 	 brasileiro, solteiro, ia- 
dustririo, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Francisco Ipes 
Qd. 229 Lote 32 Cidade Jardim, vem mui respeitosarnente apresentar com - 
testaço . iço Trabalhista que 1e move seu ex-funciorio JORG3 DE OLI 
VI 	OUZA em Processo nQ 312/83, alegando o seguinte: 

TADMIQ: O Reclamante foi admitido a 05/08/82  tendo sIdo demiti 
do a 20/09/82, tendo prestado de fato trabalho s6nente nos dias 2+/ 
08182 a 28/08/82, por justa causa, visto as frequeAntes e injustifi 
cadas faltas ao trabalho. 

Indevidos visto nao haver prestado trabalts durante 15 ' 

dias ou mais durante o vínculo iniciado, a1m da justa casa a que 
o mesmo incidiu. 

Ind vidas pelas mesmas razaes alegadas acima. 

Indevidos, visto o seu afastanento haver acontecido an 
tes do nascimento do filho alegado, bem como no cleAncia  firma 
do nsacimento se ocorrido. 

Indevido visto ter to s6mente prestado traba10 de fa-
to durante 1+  dias tendo a rec1aada efetuado a quitação, que dei 
xa de fazer prova neste ato devido documento comprovador de tal pa 
gamento acharse extraviado, mas poderá fazer prova vias testernun-
hais que dsde já requer. 

Inexistentes, visto haver prestado trabalhos à firma duram 
te + (quatro) dias. 

LL: Indevidos, visto tal ítem se de direito, ser pago em Eteeciso 

que no chegou a aser assinada visto imdisposiço do mesmo em assi-
na-la. 

Diaxte de todo o exposto e por tudo o mais que pder 
ser provado via testemunhal, requer seja a referida reclamação julgada * 
improce dente. 

Respeitosamente. 



TPAD DE RE\JLÃO DE F)L.HAS 

.' 
(aJici êste trno, 

1D. 

Srefarí 

T('rmo d3 Lntrca 

Nesta cjala, f4o !JeÍ1 dos pi'eeites a'Ltos ao 
.......................... 

Secrctarii Jt ] 	t)çi 	C 

Clie Secretaria 

dat, f'.•' 

uz . 	 ÇCÂÇi 	. 

o 

- 	. j 	autot 



1 ~~~ 

Exnio. Sr. IDir. 

JUIZ PresUIente da i  JCJ. de oiania - GO 

! 
: 

10 tlAR 19G3 

~oiàs 
 

' 

JORGE OLIVEIRA SOJZ, autor da aço reclama-

t6ria trabalhista proposta contra V AI7DEIIR JOSÉ FERAEIRA, com 

vista pura falar sobre defesa e documentos constantes ao Froces 

so P  312/83, por seu proeaJor o advogado abaixo-assinado, res 

peitosainente veia a digna presença de Vossa Excelncia dizer o 

seguinte: 

A Reclamada contesta a data de admiss8o e 

diz us o racla-2, ante foi admitido em 05/08/82 e demitido em 

20/09/82 e trabalhou apenas 4 dias do rns de agosto; 	e foi des 

pedido por Justa causa porJue faltava inustificadamenfe ao ira 

balho, por esta razão todas as parcelas reclaínalas so indevi - 

das. 

Ifl\. Juiz, como poderia o reclamante trabalber 

apenas 4 dias de agosto e ser demitido em 20 de setembro? 

A Reclamada disse Jue o FGTS., se devido po-

de ser pago em rescisão e que o sa1rio retido foi pago 
. For - 

Jue no pagou o FGTS, se confessa ser devido? 

Como diz lue foi despedido por Justa causa, 

trabalhou apnns 04 dias e confesa dever a parcela de FG-TS.? 

Nem a parcela de salário retido, lue 'diz ha-

ver pago, no 'foi provado. 

0 Reclemiarite s6 teve sua carteira anotada eia 

agosto/82, porém saiu em 11 de aneiro/83. 

Quanto ao tempo anterior a essa data o hora-

rio de trabalho, provara por testemunha. Todas as parcelas so 

devidas e a ação deve ser Julgada procedente. 

Goiânia 10 de março de 1.983. 

4das Vidra Machado - Advogad. 
OAB-GQ 1721 



É~ _~  
..... 
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PODER JLJDIC1ARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JcJ 	/ 

Aos 	dias do ms de 	Ji.0 	 do ano de 1.9  

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de__________ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho. 

Dr. 	 Tixcir 	 presentes 

Os srs 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	da rec1amaço 

ajuizada por •  

contra 	•T...- 	ii' 	;:rr: 	r: 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 - 

3' 

	

o 	 s 	cr•, 	 o 

o 

...... 

7 

AT-1-1 



JUNTADA 
IN7OSIt adata, f o junta a aos presentes autos 

Aos do ig 

f
rctQr do Secretaria 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	__________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	presentes 

Os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e -. 

Vogal representante dos empregados, para 	 j.da reclamação 

ajuizada por  

Contra  

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	1 0, 0 horas, auso ntes ambas. 
Encerrada a instrucao do Feito. 

s Finais e conciliaçao prejudicadas. 
Juloamcnto: 23 do corrente, as 14,30 horas 
,s 10,42 haoras, suspendeu-se a audincia. 

TRT 1.1.1201 



JUNTADA 
14ÇO jat4, 

o 

15 



'.5.  

- 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇio E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ312 	/83. 

Aos 	05_dias do ms dedezmb1'0 do ano de 1.9 83 

S14:Q_horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta de Conci.1iaço e Julgamento 
de 	1X)IÂNiA 

, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
PLATON TFJIXEIRA Dh. Dr. AZEVDOFILH0 

, presentes 
r\ 	TTT 	1TTtTfl os 	srs. 	VHJ.LJ.LJ 	V..Lktr4t 

Vogal repre- 
sntante do empregadores e EXPEDITO DC;i'IINGQS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para 	nstruço e julgamento da reclamação 
ajuizada porJ0iGE  OLiVEIRA SOUZA 

Contra VAN 	IíIR JOSÉ FERJ2EIRA 
relativa aaVJSO,etC. 

no valor de Cr$ 271.610,23 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes, ausente ambas. 

JORGE OLIVEIRA SOIJZA, qualificado na inicial, re-

clamou contra VANDEMIR josÉ FERREIRA, pleiteando aviso-prévio, 132 

salário, férias, sal-família, salário, horas extras e FGTS. Alega' 

que admitido em 13.04.82, foi demitido em 11.01.83. 

juntou os docs. de fis. 04/06. 

O reclamado defendeu-se, alegando a improcedência 

da aço. 

Sem mais provas. 

Raz6es finais e conciliação prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr$27l.6l0.23 (fl. 03). 

É ci RELATÓRIO. 

Como o reclamante no compareceu à audiência. em 

que deveria depor sob pena de confesso, conforme determinado às -/ 

Lis. 09, aplica-se a ele a confissão quanto à matéria de Lato, ccn 

sider'ido que no há nos autos prova capaz de impedi-la. Assim,-

tem-se que o autor trabalhou apenas de 24.08.82 a 28.08.82, tendo' 

sido dispensado por justa causa, face ao excesso de faltas injusti 

Licadas. 

Portanto, n.o há falar em aviso prévio, 132 Salá 

rio e férias. 

TRT 1.1.1201 



P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂQ E JULGAMENTO 

o 
Irnprocede também o pedido de salrio-.família posto que - 

n.o houve serviço ap6s o nascimento do Filho do reclamante. A crian 

ça nasceu em setembro, posteriormente ao período trabalhado (24.08.' 

82 a 28.08.82). 

Consideranto também o pequeno ncimero de dias trabalhados 

e o grande número de faltas, indevidos os repousos semanais remunera 

dos pleiteados. O autor no chegou a trabalhar nem uma semana com-/ 

pleta. 

Quanto ao horxio de trabalho indicado na peça vestibu-/ 

lar, a empresa nada contraps, ficando incontroversa, neste ponto a 

demanda. 

A inicial no explica se o reclamante tinha ou no inter 

valo durante sua jornada de trabalho. Baseia seu pedido na cláusula 

213 da Convenço Coletiva de Sua categoria, sem contudo, ter o cuida 

do de traze-ia para os autos. Ocorre, que ao pedir horas extras, o 

autor requereu 380 horas por todo o período alegado (13.04.82 a li.-

01.83), equivalente a 274 dias. Se dividirmos 380 por 270, encontra 

remos 1,4, donde se conclui que o autor tinha descanso. Se o horá-/ 

rio fosse corrido, o pedido deveria corresponder a 810 horas extras. 

Presume-se então que havia 02 horas para descanso, tempo normalmente 

usado para tal, tendo em vista também o reduzido nrnero de horas -/ 

extras pleiteadaS. 

Dessa forma, defere-se 01 hora extra por dia de serviço. 

O FGTS foi meSmo reconhecido na defesa e será pago sobre 

os 05 dias trabalhados incluindo-se também as horas extras ora conce 

djias. 

yite o exposto, resolve a l JCJ de Goinia-Go., por una 

nimidade julgar PROCEDENTE, hN PJTE, a recianat6ria para condenar o 

Sr. VAWEIIR JOSÉ iREIRA a pag', em 08 dias, ao Sr. JORGE DE OLI-

VEIRA SOUZA 05 horas extras e o FGTS relativo a 05 dias de trabalho' 

e sobre as horas extras ora deferidas. 

os cálculos deverão ser feitos à base de ci1l88,31 a hora 

normal, sendo que a condenaç.o refere-se a agosto de 1.982. 

Custas, pela reclamada, no importe de C1.500,0C, calcu-

ladas sobre cxl15.000,00 o va1rax'bitrado.à condenaço. 

RonorrioS advocatícios, também pelo reclamado, em favor 

do sindicato assistente, 	bitrados em 15% do valor da condenaço. 

T.R.T. - 1.1.1255 
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P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

a 

Intimem-se as partes. 

/ 

- QG. 

T.R.T.- 1.1.1255 



Notificação n.2 

PODiR JULDICIARiO 

.JtJSTIÇA DO TRABALhO 
1012R EGIÃ O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Em de de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 
por vos apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo Inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretarj& 

Ao limo. Sr. 	 .RTIDAQ 
I$t$ data foi expedida e 

supre através do reIstN 

p$ fl.O 

d. 
TiQO  1.1.1267 	

d.i- 	1G i 
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POr11 JULDICIARIO 

JusTiçA DO TRABALhO 
1OREIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

T1 

Notificação n.9 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 
por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de Aecretarta 

Ao limo. Sr. 

• 	.CERiTIDAo 
et,flco que nesta dsft foi exp.dP é 

OOrreepofld'ecfa supr. alia 'e d re 
TaQo 

 
1101267 	 Postain.oui.f 

GsflhaI(_d. 2 d.t93 



Pena 
Auxiliar Judiciário 

L 

A_ 2 	
• -._ 

Dtit• c 	L 	... 	.1'  

CLU) 

Marcelio Pena 
Auxiliar JudjClá0 

ou Ci)SfL 

CD Lo - O* 

REMESSA 
ITocta data, faço re c. 	 autos a 

1, 

------------  ................ ------------........ -- .................... ---- 

,— 

Con ia ,. 
(7 	

..de---- 

	

iã 	 ------------- (1.. . .........../ 

'TP !)A 

j.; 	 rsente$ sutft 

cio c' 

Dirctor de Secretaria 
Ju,  7 OS 

- 	QI øu. 

.. 	- 



CÁLCULOS DE LiQUIDAQ 

ATC n9 	/ 	- PROC. n9ia.JcJ312 / 

CONDENAÇÁO L1'QUIDA 	 Cr$ 

SALÁRIO 	- 	 • Cr$ 

AVISO PRV10- C r S 

NDENIZAÇO 	 Cr$_____________ 

139 SALÇRI() 	 Cr$____________ 

119 SALÁRIO 	 Cri 

FARIAS 	 Cri_____________ 

FERIAS 	 CrS_____________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$ 	1.130 0 00 

CrS 

çr $ 

Cr$______________ 
- 

Cii 

Cr$_____________ 

SUB-TOTAL 	 - 	 CrS - 

JUROS 	Z AO ANO CrS 280,00 

COR. MONE'L'ÁRIA 	3 	T. 	82 - 2,815 cri 3.184,00 

F.G.T.S../ horas exas Cr$ 57200 

SJUROS E COR. MONETÁRIA DO F.C.T.S. 3Q T. 82 - 2,993088 	 Cii 	1.712,00 

Cri  

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 	 Cr$ 	6.878,00 

- x - - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 Cii 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 CrS______________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESUAtS 
	

Cii 	1.500,00 

EMOLUI€NTOS 	 CrS 	2 .014,00 

Cr$ 

x - x 

TOTAL DEVIDO PELO ECADO 	

- 	- 

._;_,-  100 

EM 25/0?/ 54_ .  Visto:_____________ 

2 0 h.T 0  11.1203 
	Chefe do Setor 	 os 



CO NC L US A O 

Nesta data, Faço conc l usos  os pre 

sentes autos,ao,itM. Juiz Presidente. 

Em 	 o/) 197i'f. 

DIRETOR E 1EC1
0
ETAlIA 

Vistos, etc. 

I)Homotogo os cálculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_\' 	Z1 tD 

sem prejuízo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qaente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ 

D"JCJODE 

  PRESIDÈNTE k GoIÂNIA 



1 

data, tu 

• 	e 
Lf 

----- 

1 	 - 

fl 	t 

cata, raço
-es3ntes a u o s ac 

ck-  

. 	• o 	. 

-to 
 

oo • 	 C i Jo 
rW 

Malva Santos Jo Prado 
Chefe da Seção de Cá1cUlO3 

de UqUidaÇão Judic4a1 
de Goi&flia 

DA 
No 	í•- • 	

- ifes 

j- 	cLEJ 
Or d 	 - 
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PODR JUDICIÁR19- 
/ 	 JUSX1ÇA DO TRABA O 

JUNTA DE ONcILIAÇÃOELGAMENTO 

GUIA DE DEPÔ 	PARAGAMENTO E QUITAÇÃO 

o n o  JCJ 	 / 	 Guia n° 

RecImante - 

Reclmado - 

\ 	
O Reclamante vai à 	 desta cidade receber a 

i.mport 	de Cr$ 	 ( 	\ 

para quitação das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Prinpal 	............. \........................................... 	Cr$ 

2 	\Prestação do acoro de fls.................................Cr$ 

3 - Reemb\lso, conforme des'pesa de fis. ............ \...  ...... . ........ 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficia 	de Cr$ 

2 - Ao Oficial "de ...... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial 

Justiça ..... 
\......................... 

\\ 
..........

Cr$ 

..Cr$ 

4 - Ao avaliado....... 

5 - Ao perito 

Justiça ......\.................... 
ça 	..............................\ 

\assuistente 

..........
Cr$ 

\.  ...... 	Cr$ 

6 - Ao sindcat  

......................... 

(Honorári 	advocatícios) 	................ 
. 

7— 

.................................. 

Cr$ 

TOTAL 	D EPÓSITO\  ........... ............  ........ 	Cr$ 

\ 	
REBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da\prsente guia, sornnte terá validade, após 

pela Agência Arrecadadoa. 

o reclamante, \ao levantar as qua tias que lhe cabem, dará 
iw 	As despesas rocessuais serão cr ditadas em conta corre 

ODr. 

Reclamante, fica autorizadc a levantar a quanti , conforme procuração 

utenticação mecânica efetuada 

uitação dos valores recebidos. 

dos interessados. 

advogado do 

exada ao processo. 

de 
	

de 19 

CHEFE DE SECRETARIA 

4. Via - (Ag. ArrecaJadora) 

1 - GU - 1 . 3 



, 

- 

• 	 A 
d 	.' 

'"ia r..a 	
- o ( 

R E C E B 1 as guies de Depósito / Leva ntamentb 

1 •  

Em,  

R E C E B 1 a guia de Depósito / LcvantamentQ 

N o____ 	 1- 	• 	• • 

Em,_L_j_____ 

R E C E B 1 as guias DARF, para recolhimento cl. 
Custas 

Emolumentos 	• 

Em,______ / 

- 

- 	 -• 	 ---. 

J4 

di:. .......

ç•  

ç•_ 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Uso da CEF 
Agdm 	Opeo m Númedaconta 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 	via 

Junta 	
Junta 	 Processo no J.C.J. Número da Guia 

Depóoito em dinheiro Depósito em cheque 
Reclamante 

.1 	 .h 

Reclamado 	 - CL 	OValor do depósito 	Cr$ 

O valor abaixo autenticado corresponde a: 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

—. 	 - 

1 	 : 	 L 	
nVataró Pague 55 a 	 a Gti, 	rsdo de correo monetária. 

Goinia 	16 de 	 de 19 	
Autentcaçáo 

1:3O hs, -  

Diretor de Secetaria 	Jose (Ir 	f7orre'a 
34 11 	 ASS:TENT 	 TrTARIA 

Pue se a 	• STj_c t or t3  -n alv eS 	 a valor desta Guia, acrescido de correo monetária. 

Gp1flia, 16 de 	 abril 	de 19 	
tR Auienticaçáo 

 

1:3O hs. 

Dir urde Secretaria 
ASSISTZ0T0 P0 DC 

012 LAR 1,480 PADRONIL'0O 00) COO 	 C IIRSERVAOO 	 • TVAOO 

"  È
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

'
~y' : DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

co 

92O 	43i68,'recdo 
03 DATA DE 

oDAUME ÇOMP4ETO 00 CONTPISUINTS. -orrrq 
06 ENCAREÇO IAUA, AVENIDA. PRA$D. 	 TCI 

t0 - 

oI :IO 

O 	 A 	 VOO 

.  RECEITA 

31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM S5000000S 

OOER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO 

OS COMPLEMENTO ANDAR SALA, ETC) 

MVIEIÇITIO/ÁIiDOSDE) 	 lO SIGLA DOAI 

.1 

TL2/P3 	I0T0LT0C 

DV CÓDIGO 	 i Dl VALOR C.S 

MULTA E/OU JUROS 	 j/fjJ7J) 

NOEESPCCIE 
oocao EXPEDIDOR 	.i 	 DO PROCESSO 

RECLAMANTEiSI 	 . 

RECLAMADO/Si  

GUIAR° 	 EXFWIDAEM 
 

MODELO APROVADO PELO ATO DECLARATO.O NT 	 SRI 101001 

SE CORREÇÃO MONETÁRIA 	J 
J: :iOTAL 	 •j Do VLVT 0.5 	

- 

A UrU 5 TIC A cO o 

j 	 - 

Juiz do Trabalho — Presidente 

Endereço do executado: 

1-MA-1-1 

1-1 



PODER JUDICLRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  
3a. REGIAO 	 Proc. n9 JcJ- 312/83 

Mandado n9- 30/84 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 4s~ na forma abaixo: 
decisao 

O Doutor Platon Te iXeira de Azc-vedo Filho, Juiz Presidente 

da lJunta de Conciliaço e Julgamento de________________________________ 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Jorge Oliveira Souza 

em cumprimento, dit e  VJUD:IR JOSÉ FI?2IR 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuçao, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 	10.392,00 	(Dez mil trezentos e noventa 

e dois cruzeiros 	 ), 

cortespondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

teor o seguinte: lICondenar o reedo. a pagar ao 
de eis ao 
recto., horas extras e o FGTS relativo a 05 dias de trabalho e ao 

`ore as horas extras ora deferidas. Os c1cu1os devero ser feitos 

• base de Cr138,31 a hora normal, sendo cjue a condenaço refere-se 

• agosto de 1982." 

Recebido da JCJ: em/_J 

Distribuido  

V. Praz• 	em  

C a r g a N° 

Recebido da JCJ •m _l__J 

Distribuido 	em J3JYJ 
V. Praz• 	em  

Carga  

Caso no pa e,neygaranta a exeeuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço era tantos'bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QUE CUMP , N'A FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, as__26  dias do ms de 	janeiro 	de 19 84 

DO TRABALHO 

Endereço do executado: 	?. Francisco 	.es Qd. 229 - Dt . 32 - Cidade 

Jardim. 
T.R.T. 1.1. 1249 

Z5 



11 

JJL2 
Certific.o e dou t que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à ruafav. - n _ e, 

sendo 4, citei o,-&X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou funçao 	- - 

por todo o contefldo do referido manado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, ___ )L de __de 19 

// 

OFICIAL yí JUTA-AVALIADOR 

ww 

JUNTADA 
Nesta data, faço luntada aa presentes sitS$ 

Aos 

Diretor de Secretaria 



PODER JUCXCIÂRIC 

W 	 (TPT  

AUTO DE PE4HORA E AVAL IACZO 

Proc ri  

Aos 	 ±aso rns de  

de mil novecentos e 	e . no -  

cipriinento ao andado expedido pelo w, , uiz Pre 

siderite da 	Junta de Conciliação e jul ento de 	li) 

prccd± PENHOIA E AVALIAÇ.O dos bens a seguir ernterados: 

VALOR 

Tuco para qar;ntia da divica rePerida no nn.andado, E para constar,  

-'u' abaixo assinado tJfici 
	

de Justiça Avaliador, lavreI o presen 

auto s  ue assino' 
1 	 - 

L -'.:' 	1 -.  - 



/ 

. íw1 

\ 
OFICIL\E JtTIÇA 

contra f. 

OBSERVAÇfiO: 

EPÓSITO  

de Penora,fi-zp d 	 -ito do?bens 

_____ 	 \ 
- dentidade - 

redente nesta Comarca, 

o qual c om FIEL DEPOSITXRIO, se obriga de nao abrir tuno doR rnesm 

sem autorizaço do MM . Juiz Presidente da Junta, sob as penas 4a lei... 

Feito, as ira, o depsito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, 

t1 
OFIC 
	 DEPOSITXRT) 

AUTO D 

UG1~~J 
Apos a j1arat ~xá  do Aut.

Penhorados eodSr.

Nac. 	 A 	Es. Civi 

CE R T 1 D Ão 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

nhora e ava1iaço referida tio auto retro, bem assin de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, paa aüresentar embargos, endoomemc' rcebido 

CERTIDÃO 
T1?ICO 	

) 

--- 

i 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concusos os presente autos ao 
MM. Juiz Presidente. 

Ao 	3 	_de Ç) 	 do 1 
 

Diretor de Secr3t.aria  

CONCLUSØS 
Pc\D roJ-o. 

c 



PODER jUDIClRl0 
JUSTIÇA DC TPABL20 
Jta de Concilaçao e Julgamento 

10, 4 Regfáo 	
cLdLLdI 	 ii 

INT IMAÇ0  N Q 	 Em/ 	/ 19 

A3UNT0: Intimação____ JCj. 	 sito à 

Recte  
Recdo. 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) itez'n(ns) abaixo(s) 
asinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 
( 	 ) - Contra-arrazoar o recrso ordinário 

02 ( 	 ) 
- Contra-arrazoar o aqravo de petiç3o 

03 - 	 ( 	 ) 
- Contra-minutar o agravo de instrumento 

- 	 ( 	 ) 
- Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	 ( 	 ) 

- impugnar o. embargos à penhora ou à execução 
Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	 ( 	 ) 
Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 - 	 ( 	 ) - Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	 ( 	 ) 

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 

- 	 ( 	 ) 
- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	 ( 	 ) 
- Falar sobre o laudo de avaliaço 

12 ( 	 ) 
- Falar sobre a devaluço da notificaço 

13 - 	 ( 	 ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 ( 	 ) 

- Providenciar o pagamento das custas 	calculadas 	em 
sob as penas da leL 

Para ciência da dec±sefls. (cópia anexa) 
- 	 (. 	 ) 

- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 
Pagar o valor da execuço (crj 	 ), 	pena 
de expedição de mandado 
Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

j19 às 	hs. e 	mine., ciente que a ausência 	impo-rta- 
ra em multa e çonduço coercitiva 

( 	 ) 
- Apresentou 	de liqiidaço 

20 - 	 ( 	 ) 
- Assinar co 	como perito 

Ccparecer à audiência relativa ao Proc  
ar- j/l9. às 	hs, e 	mm. 
Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 

AtCYiC iOSaLieflte, 

CRTID0. 
Certifico que o presente foi expedido 
r.esta data, via posai. mJ,/1t' 

O S i3 



Dr,Victr Gonçalves 
iva 05 n • 23 — Cent'o —nesta 

Ijecchi nrta daa a  

p/ 	 vie 1 , YS C  
reler 	u 133 	

fl:jO valor doM 
LJ 

Goa° deg6"(6 2  de 1 9_ 

P1  
referente &Q 	 ?alsr dcM 

- /UIi 

0- 

pt 

23 



M 
/ PODER JUDICIÁRIO 

J/JSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA D ' CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VIA DE DEPOSITO 

Processo n 2  J.C.J.- 	 Guia n 2  

Reclamante - 

Reclamado - 

O Relomado vai a 
	

desta 

Cidade recolher a importônci de CrS  

para 

	

	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R CLAMANTE 

- 	Principa................. 	. ..... 	.. ..............CrS 

d parcela do acor o 	e fls 	. . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao Perito ..............CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocatcios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Co ta n 2 	 CrS 

4  Cr$ 

TOTAJ DO DEPÓSITO ..............CrS 

RECIO DE QUITAÇAO 

O depsi10 da presente guia somente terd validade ap6s 

autenticação mec6nica efe/uada pela Agência Arrecadadora. 

o rec/amante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dará quitaçáo dos valore 	recebidos. 

A 	ceção das despesas processuais, que serão 	cre -  

ditadas em conta corren/e dos interessados, o procurador 	constitu(do, D r. 

, f i c a autorizado 

ao levantamento. 

______ de 
	

del9 

Diretor de Secretaria 

1. VIA - (Reclamado) 
GU -1-3 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conc1uo3 os pres.nt, *uI.S $ MM. Jifiz P esd e. 

de j 
OIt(tOr ue Secrct a 

 

M2 ~ONCLflOSECfl'AB 
- 	 T 

Ç o C ÇD VQ 

- 

.Plcor Ti' 	
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p~I 

PODER JUDICJÂRIO 
JUSTIÇA DO TR3At1HO 

JUNTA LE CONCILIAÇÃO E JULNTO 

INTIMAÇÃO N_____ 

Em 	de de 19 

ASSUNTO: Faz comunicaç 

Processo  
Recte. 

Recdo. 

Senhor: 

Intimo-o de qu o MM. Juíz Presidente der. 

ta Junta de Conciliação e Júlanto proferiu despacho no 

processo supra e cujo itiro teor ê o seguinte: 

• 	----r 	/ 	F) 

tLflco que 	13it 	 •r'd 	
V 

Íf 

e 

PoMt1 fl.0 

tio 

Atenciosamente, 

j).itor de Secotnria 

Ao limo. Sr. 

fl 

TRT 1.1.1308 	 GR&FIGA TRT 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 	 3) 7  

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço ccrctsês os precntes autos ao 

PFESIENTE 
nr. 	 - 

Aos---L.) 	 de 19 
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POOER JUDICÁRO 

JUSTLÇm 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO  E J 1 , 1 LGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

ríg 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo errcondiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em_ 	de  	1 9  

CÁ~~' sire torecretaria 
3/ José C r o Corr&z 

A1VTRNTF DO DMETOR DE SECR1'ABXA 

! JCJ -- (- r 	1A - GO 

C ONC LU sÂo 

Nesta data, faço conolusos os presentes 

autos ao !1N. Juiz Presidente. 

Data supra. 

IÇ)/Diretor /d Sectaria 

AESISTETE DO IiIDETOR DE SECRETA 
1 JCJ 

- GOIÁNLA - GO 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

Ço 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

. 	 J..Le 


